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Altera a Portaria Interministerial nº 127/MP/MF/CGU, de 29 de maio de 2008, que 
estabelece normas para as transferências de recursos da União mediante  convênios e 
contratos de repasse. 
 
Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSGESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSGESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSGESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIAPARÊNCIAPARÊNCIAPARÊNCIA, no uso 

da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 

de julho de 2007, resolvem: 

 

Art 1º . A Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 127, de 29 de maio de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º....................................................... 

 

§ 1º ....................................................... 

 

II - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, 

com a qual a administração federal pactua a execução de contrato de repasse; 

.................................................................................................... 

 

XVIII - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a 

transferência de crédito de órgão ou entidade da Administração Pública Federal 

para outro órgão federal da mesma natureza ou autarquia, fundação pública ou 

empresa estatal dependente. 



.......................................................................................(NR)" 

 

"Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria: 

I - aos convênios e contratos de repasse: 

 

a)cuja execução não envolva a transferência de recursos entre os partícipes; 

 

b) celebrados anteriormente à data de sua publicação, devendo ser 

observadas, este caso, as prescrições normativas vigentes à época de sua 

celebração; 

 

c) destinados à execução descentralizada de programas federais de 

atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, médica e 

educacional, ressalvados os convênios em que for prevista a antecipação de 

recursos; 

 

d) que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a 

órgãos ou entidades de outras esferas de governo para a execução de 

atribuições determinadas em lei, regulamento ou regimento interno, com 

geração de receita compartilhada; e 

 

e) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo Senado Federal 

naquilo em que as disposições dos tratados, acordos e convenções 

internacionais, específicas, conflitarem com esta Portaria, quando os recursos 

envolvidos forem integralmente oriundos de fonte externa de financiamento; 

 

II - às transferências celebradas no âmbito: 

 

a) do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas 

Ameaçadas, instituído pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, e 

regulamentado pelos Decretos nº 3.518, de 20 de junho de 2000, no 6.044, de 

12 de fevereiro de 2007, e nº 6.231, de 11 de outubro de 2007; 

 



b) do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001; 

 

c) do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001; 

 

d) do Programa Nacional de Apoio do Transporte Escolar - PNATE, instituído 

pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004; 

 

e) do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento de Jovens 

e Adultos, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004; 

 

f) do Programa Brasil Alfabetizado, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de junho 

de 2004; e  

 

g) do Programa Nacional de Inclusão de Jovens, instituído pela Lei nº 11.692,  

e 10 de junho de 2008; 

 

III - aos contratos de gestão celebrados com Organizações Sociais - OS, na 

forma estabelecida pela Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; 

 

IV - às transferências a que se referem: 

 

a)a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; 

 

b)o art. 33 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

 

c)os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

 

d)o art. 51 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. 

 



V - às transferências para execução de ações no âmbito do Programa de 

Aceleração do Crescimento - PAC, regulamentadas pela Lei nº 11.578, de 26 

de novembro de 2007; e 

 

VI - a outros casos em que lei específica discipline de forma diversa a 

transferência de recursos para execução de programas em parceria do 

Governo Federal com governos estaduais, municipais e do Distrito Federal ou 

entidade privada sem fins lucrativos. (NR)" 

 

"Art. 3º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 

acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de 

contas especial dos convênios, contratos de repasse e termos de parceria 

serão realizados no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 

- SICONV, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos Convênios. 

...............................................................................(NR)" 

 

"Art.6º........................................................................................ 

 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente 

agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera 

governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

............................................................................(NR)" 

 

"Art.8°......................................................................................... 

 

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a 

responsabilidade de o concedente incluir em suas propostas orçamentárias dos 

exercícios seguintes a dotação necessária à execução do convênio.(NR)" 

 

"Art.18......................................................................................... 



IV - declaração da autoridade máxima da entidade informando que nenhuma 

das pessoas relacionadas no inciso II é agente político de Poder ou do 

Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo 

cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau; 

...............................................................................(NR)" 

 

"Art.24........................................................................................ 

VI - a inexistência de pendências ou irregularidades nas prestações de contas 

no SIAFI e no SICONV de recursos anteriormente recebidos da União, 

conforme dispõe o art. 84 do Decreto - Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

e o art. 70, parágrafo único, da Constituição. 

...............................................................................(NR)" 

 

"Art.25........................................................................................ 

 

§ 3º Na hipótese prevista na alínea 'c' do inciso I do § 1º, é imperativa a 

apresentação da promessa formal de doação (termo de doação), irretratável e 

irrevogável, caso o processo de registro da doação ainda não haja sido 

concluído. 

............................................................................. (NR)" 

 

"Art.30......................................................................................... 

 

XXVII - o prazo para apresentação da prestação de contas.(NR)" 

 

"Art. 35. O concedente ou contratante notificará, facultada a comunicação por 

meio eletrônico, no prazo de até dez dias, a celebração do instrumento à 

Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do 

convenente ou contratado, conforme o caso. 

Parágrafo único. No caso de liberação de recursos, o prazo a que se refere o 

caput será de dois dias úteis. (NR)" 



 

"Art.39........................................................................................ 

Parágrafo único. Os convênios ou contratos de repasse celebrados com 

entidades privadas sem fins lucrativos, poderão acolher despesas 

administrativas até o limite de quinze por cento do valor do objeto, desde que 

expressamente autorizadas e demonstradas no respectivo instrumento e no 

plano de trabalho. (NR)" 

 

"Art.50......................................................................................... 

§1º Os recursos destinados à execução de contratos de repasse deverão ser 

mantidos bloqueados em conta específica, somente sendo liberados, na forma 

ajustada, após verificação da regular execução do objeto pelo mandatário, 

observando-se os seguintes procedimentos: 

 

I - em se tratando de recursos de outros custeios para Estados, Distrito 

Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos e sob o regime de 

execução direta, a liberação dos recursos relativos à primeira parcela será 

antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado; e 

 

II - a liberação da segunda parcela e seguintes, na hipótese do inciso anterior, 

fica condicionada à aprovação pelo concedente ou mandatário de relatório de 

execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela 

liberada. 

 

§2º............................................................................................... 

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 

procedimento, por ato da autoridade máxima do concedente ou contratante, 

devendo o convenente ou contratado informar no SICONV o beneficiário final 

da despesa; e 

.........................................................................(NR)" 

 



"Art. 56. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida 

nesta Portaria estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, 

observando-se o seguinte: 

 

I - ato normativo próprio do concedente ou contratante estabelecerá 

o prazo para apresentação das prestações de contas; e 

 

II - o prazo mencionado na alínea anterior constará no convênio ou contrato de 

repasse. 

 

§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 

estabelecido no convênio ou contrato de repasse, o concedente ou contratante 

estabelecerá o prazo máximo de trinta dias para sua apresentação, ou 

recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 

financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na 

forma da lei. 

..........................................................................................(NR)" 

 

"Art. 71. Os termos de cooperação serão regulados na forma do art. 18 do 

Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007. 

 

Parágrafo Único. Os Secretários-Executivos dos Ministérios da Fazenda, do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria - Geral da União, 

aprovarão em ato conjunto, minuta-padrão do termo de cooperação, a fim de 

orientar os órgãos e entidades envolvidos na celebração deste instrumento, 

enquanto na for regulamentado. (NR)" 

 

Art. 2º A Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 127, de 29 de maio de 2008, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes incisos, parágrafos e/ou artigos: 

 

"Art.3º......................................................................................... 

§ 4º Ressalvada a hipótese de microfilmagem, quando conveniente, os 

documentos serão conservados em arquivo, no prazo de cinco anos do 



julgamento das contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas da União, 

findo o qual poderão ser incinerados mediante termo." 

 

"Art.17........................................................................................ 

§ 3º Nos casos em que o cadastramento for realizado pelo órgão concedente, 

os documentos referidos no art. 18 desta Portaria poderão ser encaminhados 

antecipadamente ao órgão repassador dos recursos, inclusive via postal, pelo 

dirigente máximo da entidade privada sem fins lucrativos." 

 

"Art.43........................................................................................ 

Parágrafo único. Nos convênios e contratos de repasse celebrados com 

entidades privadas sem fins lucrativos, a comprovação das condições exigidas 

nos arts. 24 e 25 somente é necessária no ato de celebração e de aprovação 

da prestação de contas final." 

 

"Art.46........................................................................................ 

§ 3º Nos casos em que o SICONV não permitir o acesso operacional para o 

procedimento de que trata o caput, deverá ser realizada cotação prévia de 

preços mediante a apresentação de no mínimo, três propostas." 

 

"Art.56........................................................................................ 

§ 3º A aprovação de prestação de contas de convênios e contratos de repasse, 

celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, fica condicionada à 

validade do cadastramento, na forma do art. 18, incluídos os documentos 

mencionados no art. 24, observado o disposto no § 5º do mesmo artigo." 

 

"Art. 74-B. A Instrução Normativa nº 01, de 15 de janeiro de 1997, da 

Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplica aos convênios e contratos de 

repasse celebrados sob a vigência desta Portaria." 

 

Art. 3º Os convênios e contratos de repasse celebrados entre 29 de maio de 

2008 e a data de publicação desta Portaria não são alcançados pelas 

alterações introduzidas por este ato. 



 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 5º. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria nº 127, de 29 de 

maio de 2008: 

 

I - as alíneas a e b do inciso II do art. 6º; 

II - o art. 40; 

III - os § 5º do art. 50; 

IV - o § 4º do art. 51; 

V - o § 3º do art. 53; e 

VI - o art. 74-A, acrescentado pela Portaria Interministerial 

 
MP/MF/CGU nº 165, de 20 de junho de 2008. 
 

 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão 

 
 

GUIDO MANTEGA 
Ministro de Estado da Fazenda 

 
 

JORGE HAGE SOBRINHO 
Ministro de Estado do Controle e da Transparência 


